
ASS. DIGITAL

DATA DA LEITURA: 17/01/2025 ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOBIAS BARRETO – SE
CODIGO ID: 5925 VENDEDOR: MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ
PROCESSO . MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025
ABERTURA 27/01/2025 OBJETO: MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HORA 09:00 VALIDA.PROP. 60 DIAS
JULGAMENTO ITEM ENTREGA 08 Dias
CASAS DEC.: 2 CASAS PAGAMENTO 10 Dias
LEI 14.133/2021 SIM PRAZO DA DOC. PROPOSTA FINAL C/ ASS. DIGITAL + HABILITAÇÃO - 02 HORAS
VIGENCIA 30 DIAS CONSECUTIVOS SISTEMA www.licitanet.com.br
LEITURA POR: BARBARA COSTA ENVELOPE MODO DISPUTA ABERTO ENVELOPE

Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS H P F Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS Obs. H P F
15.17.4. CONTRATO SOCIAL X AFE COMUM LABORATORIO
15.17.4. 41ª ALTERAÇÃO CONS. X AFE ESPECIAL LAB LABORATORIO
15.17.4. CNH – DOS SÓCIOS X AFE CORRELATO LABORATORIO
15.18.1. CNPJ. Cod: 6 X 13.30./13.32. AMOSTRAS PODERÁ-72H
15.18.3. FGTS X 15.13.7. BOAS PRATICAS DE FABRI. P/ IMPORTADOS X

X INSS X CBPF DE ORIGEM + TRADUÇÃO

15.18.2. CERT. FEDERAL X 11.2. / 12.1.5. 
INDICAR QUANTIDADE, MARCA/FABRICANTE E 
DESCRIÇÃO NO ATO DO CADASTRO DA PROPOSTA

PROPOSTA

15.18.5. CERT. ESTADUAL X PROCEDÊNCIA E ORIGEM
DIVIDA ATIVA ESTADUAL 12.1.5. DIGITAR CONFORME ANEXO TR

15.18.5. CERT. MUNICIPAL X TR REGISTRO DE MEDICAMENTO ALGUNS ITENS X
CERTIDÃO IPTU TR REGISTRO MATERIAL ALGUNS ITENS X

X CIM X RG/MS MED - PET 01 (   ) 02 (   )
X INSCRIÇÃO ESTADUAL X RG/MS MAT - PET 01 (   ) 02 (   )

15.18.4. MTE – DÉBITOS TRABALHISTAS X PROTOCOLO (    )
MTE - INFRAÇÃO/DEFIC/CRIANÇ Nº DO ITEM NO CBPF
BALANÇO 12.1.5. Nº DO RG/MS NA PROPOSTA 13 DIGITOS
CERT. CONTADOR CRC Nº DO ITEM NO REGISTRO

15.19.2. CERTIDÃO DE FALÊNCIA X LIC. FUN. EST. - CORRE. FABRI.
CARTÓRIOS DISTRIB/PATRIM LIC. FUNC. EST. MED. FRABRI. 
CARTÓRIOS PROTESTO TR VALIDADE DOS PRODUTOS: MINIMO 18 MESES

CERTIDÃO DO FORO PROPOSTA VIA 1 X

15.13.2. LIC. FUNC. - MEDICAMENTO X
PROPOSTA EM ANEXO NO SISTEMA ELETRÔNICO ATÉ A ABERTURA 

DEVERÁ CONTER  IDENTIFICAÇÃO.

15.13.2. LIC. FUNC. - MATERIAL X BULA

15.13.4. AFE COMUM - ANVISA X 14.4. - PÁG. 17

DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço 
ofertado inclui todos os custos e despesas inerentes ao 
objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, 
equipamentos, impostos e taxas e outro mais que possa 
influir direta ou indiretamente no custo do serviço.

PROPOSTA

15.13.4. AFE COMUM - DOU X TR INSERIR CÓDIGO CATMAT PROPOSTA
15.13.5. AFE ESPECIAL - ANVISA X PROPOSTA COM FIRMA RECONHECIDA
15.13.5. AFE ESPECIAL - DOU X NÃO ACEITA PROTOCOLO
15.13.6 AFE CORRELATO - ANVISA X ENVELOPE PROP. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOBIAS BARRETO – SE X
15.13.6 AFE CORRELATOS - DOU X PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO NO SISTEMA ELETRÔNICO:
15.13.2. ALVARÁ LOCALIZAÇÃO X 11.2. proposta com a “descrição detalhada do objeto ofertado”, incluindo quantidade, preço e a marca

(conforme solicita o sistema). SIMPLIFICADA - JUCEPE

SIMPLIFICADA - ESPECÍFICA INFORMAÇÕES SOBRE A DISPUTA DE LANCES:

15.13.3. CONSELHO DE FARMÁCIA X

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. / 13.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá obedecer ao valor informado 
na tabela constante no Anexo I, Termo de referência. / 13.6.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores 
unitários e totais com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I – Termo de Referência. / 
13.26. No caso de bens e serviços em geral, será considerado inexequível, na forma do art. 34, da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, 
de 30 de setembro de 2022, o preço cotado inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Prefeitura.

15.13.3. CERTIDÃO FARMÁCIA X INFORMAÇÕES SOBRE A PROPOSTA VENCEDORA OU ENVIO DAS ORIGINAIS:

15.13.3. DOC. FARMACÊUTICO X

11.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. / 
13.25. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. / PROPOSTA: 14.3. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL 
PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a 02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em 
moeda nacional; 14.5. RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da conta 
corrente; / 15.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

CRC NA PREFEITURA Págs DECLARAÇÕES H P F
CADFOR DECL. DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
CERTIDÃO DO ICMS DEC. INEX. FATOS IMPEDITIVOS 
SICAF DEC. DE REQ. DE HAB. 

15.13.1. ATEST DE CAP TEC PUBLIC. X DADOS DO REPRESENTANTE 
15.13.1. ATEST DE CAP TEC PRIVAD X CARTA CREDENCIAMENTO 

ATEST CAP PUBLIC CONTRATO DECLARAÇÃO GERAL X
CONSOLIDADA TCU DADOS DA EMPRESA X
CERTIDÃO DO CEIS
CERTIDÃO DO CNJ
CERTIDÃO DO TCU
CERT PROTESTO DOS SÓCIOS
DECRETO FAZENDA MUNICIPAL
CERT DISTRIBUIÇÃO FEDERAL
CERTIDÃO -TRT 6ª REGIÃO DECLARAÇÕES COM FIRMA RECONHECIDA
CERT NEG DÉB FISCAIS ESTADO SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTA QUE:

CONTRATO EMPRESA RESÍDUOS
14.12. A ausência de MARCA dos itens ofertados nesse processo, por se tratar de informação essencial para verificação de 
compatibilidade do ofertado com o licitado, será motivo para desclassificação.

BOMBEIROS INFORMAÇÃO SOBRE COTA PRINCIPAL/RESERVADA/EXCLUSIVA:

IDONEIDADE FINANCEIRA  

Obs.: Do item 01 ao 139, destinar-se-ão, exclusivamente, à participação de empresas de pequeno e médio porte, já que, os respectivos 
valores de referência, são iguais e/ou inferiores à R$ 80.000,00. / OBS.: Do item 140 a 177, considerando que os valores de referência 
ultrapassaram a importância de R$ 80.000 (oitenta mil reais), bem como possível a divisão, foram secionados em 02(dois) itens, 
respectivamente, onde, os de número par, destinam-se, exclusivamente, a ME e EPP, na forma do parágrafo anterior, enquanto que, os 
imediatamente subsequente, com numeração ímpar, destinamse a ampla participação, sendo que, as ME e EPP, é facultado a disputa 
simultânea, em ambas as cotas, a sua livre discricionariedade, entretanto, acaso não assista nenhum licitante cadastrado, nas cotas 
reservadas, elas serão unificadas, para com os itens reflexo, oportunidade em que, a competição, terá continuidade pela cota principal e, 
ao final, o licitante vencedor, arrematará a quantidade total, somando-se as quantidades da cota principal e cota reservada.

MANUAL DE BOAS PRÁTICAS OUTRAS OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES:
X PROCURAÇÃO MARIA EMILIA X e. Número do Telefone: (79) 3541-2067. / e-mail: licitacao@tobiasbarreto.se.gov.br

ENVELOPE HAB.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOBIAS 
BARRETO – SE

X RECEB. NOME:________________________________ EM:__________________


